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2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos-programa celebrados pela 
Federação nos termos do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro, designadamente através da realização de inspeções, inquéritos, 
sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo aqueles 
contratos-programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pela Federação do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo IPDJ, I. P.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pela Federação do regime de acesso e exercício 
da atividade de treinador de desporto estabelecido pelo Lei n.º 40/2012, 
de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, o cancelamento 
das comparticipações financeiras concedidas pelo IPDJ, I. P.

Cláusula 10.ª
Revisão do contrato

O presente contrato-programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 11.ª
Vigência do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo entra 
em vigor na data da sua publicação no Diário da República e termina 
em 30 de junho de 2014.

Cláusula 12.ª
Produção de efeitos

O presente contrato-programa produz efeitos desde 1 de janeiro de 
2013.

Cláusula 13.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato-programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-pro-
grama são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 6 de fevereiro de 2013, em dois exemplares 

de igual valor.
6 de fevereiro de 2013. — O Presidente do Conselho Diretivo do Instituto 

Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes Baganha. — 
O Vice-Presidente do Conselho Diretivo do Instituto Português do Des-
porto e Juventude, I. P., João Manuel Cravina Bibe. — O Presidente 
da Federação Portuguesa de Golfe, Manuel Alexandre Sousa Pinto 
Agrellos.

ANEXO I

(ao Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/55/DDF/2013)

Quadro de revisão do apoio 

Indicador Valorização do apoio
face aos indicadores

N.º de praticantes . . . . . . . . . . . > 250 de praticantes — 2,5 %
[200, 250] de praticantes — 2 %
[150, 200] de praticantes — 1,5 %

Indicador Valorização do apoio
face aos indicadores

[100, 150] de praticantes — 1 %
[50, 100] de praticantes — 0,5 %
[0, 50] de praticantes — 0 %

N.º de países. . . . . . . . . . . . . . . Modalidades individuais:
>24 de países — 2,5 %
[10, 23] de países — 1 %
[0, 9] de países — 0 %

Modalidades coletivas:
>16 de países — 2,5 %
[8, 15] de países — 1 %
[0, 7] de países — 0 %

Presença de praticante meda-
lhado em Jogos Olímpicos, 
campeonatos do mundo e da 
Europa de absolutos.

Sim — 2 %
Não — 0 %

Transmissão direta . . . . . . . . . . Sim — 1 %
Não — 0 %
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinetes da Secretária de Estado da Administração 
Local e Reforma Administrativa, do Secretário de 
Estado do Orçamento e da Secretária de Estado do 
Tesouro.

Despacho n.º 4499/2013
A Lei n.º 43/2012, de 28 de agosto, criou o Programa de Apoio à 

Economia Local, adiante também designado por PAEL, com o objetivo 
de proceder à regularização do pagamento de dívidas dos municípios a 
fornecedores vencidas há mais de 90 dias, registadas na Direção-geral 
das Autarquias Locais (DGAL), à data de 31 de Março de 2012. 

O PAEL foi objeto de regulamentação pela Portaria n.º 281-A/2012, 
de 14 de setembro, dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças e das autarquias locais. 

O Município da Trofa encontrava-se em situação de desequilíbrio 
financeiro estrutural a 31 de dezembro de 2011. 

O pedido de adesão ao PAEL apresentado pelo Município foi instruído 
com um plano de ajustamento financeiro que incorporou o plano de ree-
quilíbrio financeiro, aprovado por deliberação da respetiva Assembleia 
Municipal, sob proposta da Câmara Municipal. 

O Município, depois de esgotadas as possibilidades de recurso a outros 
mecanismos conducentes ao restabelecimento de uma situação financeira 
equilibrada, nomeadamente a adoção de um plano de saneamento finan-
ceiro, declarou, em sessão da respetiva Assembleia Municipal realizada a 
3 de outubro de 2012, a situação de desequilíbrio financeiro estrutural e 
aprovou o respetivo plano em cumprimento dos requisitos legais exigíveis, 
nomeadamente os constantes do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 38/2008, 
de 7 de março; 

Nos termos do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 38/2008, de 7 de março, 
aos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e das 
autarquias locais, compete a decisão sobre aquele plano de reequilíbrio 
financeiro e a consequente celebração de contrato de reequilíbrio finan-
ceiro entre o Município e uma instituição de crédito. 

O Município da Trofa reúne assim as condições legalmente exigidas 
para integrar o Programa I do PAEL e simultaneamente ser autorizado 
a celebrar um contrato de mútuo, pelo valor aprovado pelos órgãos 
municipais, com uma instituição de crédito, ao abrigo do contrato de 
reequilíbrio financeiro, obrigando-se, por conseguinte, ao cumprimento 
das medidas estabelecidas no respetivo plano de reequilíbrio financeiro 
bem como a divulgar no sítio oficial da Internet, em edital afixado nos 
lugares de estilo e, caso exista, no boletim da autarquia, o pedido de 
adesão ao Programa e o contrato celebrado com o Estado, incluindo 
todos os documentos anexos. 

Apresentada pela Comissão de Análise uma proposta de decisão 
final com base no Plano de Ajustamento Financeiro apresentado pelo 
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Município, incluindo os documentos produzidos no seu âmbito, assim 
como a minuta de contrato a celebrar entre o Estado e o Município, 
nos termos do n.º 3 do artigo 5.º, da Lei n.º 43/2012, de 28 de agosto 
e do n.º 1 do artigo 5.º da Portaria n.º 281-A/2012, de 14 de setembro, 
determina-se o seguinte: 

1. É aprovado o pedido de adesão ao Programa I do PAEL e aceite o 
Plano de Ajustamento Financeiro apresentado pelo Município da Trofa 
que pressupõe um reequilíbrio financeiro no valor de € 13.758.048,39. 

2. É autorizada a concessão de um empréstimo pelo Estado até ao 
valor de € 17.388.623,89 pela maturidade de 20 anos, nos termos da 
minuta do contrato apresentada pela Comissão de Análise do PAEL e 
condicionado à celebração prévia do contrato de reequilíbrio financeiro 
a que se alude no número seguinte. 

3. É aprovado o plano de reequilíbrio financeiro, elaborado em arti-
culação com o Plano de Ajustamento Financeiro previsto no artigo 5º, 
n.º 2, da Lei n.º 43/2012, de 28 de agosto, ficando o Município auto-
rizado a celebrar um contrato de reequilíbrio financeiro, até ao valor 
de € 13.758.048,39, com qualquer instituição autorizada a conceder 
crédito, nos termos do n.º 5 do artigo 41.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de 
janeiro, e do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 38/2008, de 7 de março. 

4. Do contrato de reequilíbrio financeiro deverão obrigatoriamente 
constar as cláusulas necessárias ao cumprimento do disposto no plano 
de reequilíbrio financeiro definido pelo Município em questão, no-
meadamente a descrição detalhada das dívidas a que o empréstimo se 
destina. 

5. O Município, após o pagamento das dívidas, nos termos do disposto 
no n.º 5 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 38/2008, de 7 de março, deve 
dar conhecimento desse facto ao membro do Governo responsável 
pela área das autarquias locais, enviando para o efeito os respetivos 
comprovativos de pagamento. 

6. Fica o Município vinculado à adoção das medidas constantes do 
plano de ajustamento e reequilíbrio financeiro apresentado, bem como 
ao cumprimento dos objetivos e medidas legalmente previstas. 

7 de março de 2013. — A Secretária de Estado da Administração 
Local e Reforma Administrativa, Ana Rita Gomes Barosa. — O Secre-
tário de Estado do Orçamento, Luís Filipe Bruno da Costa de Morais 
Sarmento. — A Secretária de Estado do Tesouro, Maria Luís Casanova 
Morgado Dias de Albuquerque.
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 Despacho n.º 4500/2013
A Lei n.º 43/2012, de 28 de agosto, criou o Programa de Apoio à 

Economia Local, adiante também designado por PAEL, com o objetivo 
de proceder à regularização do pagamento de dívidas dos municípios a 
fornecedores vencidas há mais de 90 dias, registadas na Direção-geral 
das Autarquias Locais (DGAL), à data de 31 de Março de 2012. 

O PAEL foi objeto de regulamentação pela Portaria n.º 281-A/2012, 
de 14 de setembro, dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças e das autarquias locais. 

O Município de Nordeste encontrava-se em situação de desequilíbrio 
financeiro estrutural a 31 de dezembro de 2011. 

O pedido de adesão ao PAEL apresentado pelo Município foi instruído 
com um plano de ajustamento financeiro que incorporou o plano de ree-
quilíbrio financeiro, aprovado por deliberação da respetiva Assembleia 
Municipal, sob proposta da Câmara Municipal. 

O Município, depois de esgotadas as possibilidades de recurso a 
outros mecanismos conducentes ao restabelecimento de uma situa-
ção financeira equilibrada, nomeadamente a adoção de um plano de 
saneamento financeiro, declarou, em sessão da respetiva Assembleia 
Municipal realizada a 8 de março de 2012, a situação de desequilíbrio 
financeiro estrutural e aprovou o respetivo plano em cumprimento dos 
requisitos legais exigíveis, nomeadamente os constantes do artigo 9.º 
do Decreto-Lei n.º 38/2008, de 7 de março; 

Nos termos do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 38/2008, de 7 de março, 
aos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e das 
autarquias locais, compete a decisão sobre aquele plano de reequilíbrio 
financeiro e a consequente celebração de contrato de reequilíbrio finan-
ceiro entre o Município e uma instituição de crédito. 

O Município de Nordeste reúne assim as condições legalmente exigi-
das para integrar o Programa I do PAEL e simultaneamente ser autorizado 
a celebrar um contrato de mútuo, pelo valor aprovado pelos órgãos 
municipais, com uma instituição de crédito, ao abrigo do contrato de 
reequilíbrio financeiro, obrigando-se, por conseguinte, ao cumprimento 
das medidas estabelecidas no respetivo plano de reequilíbrio financeiro 
bem como a divulgar no sítio oficial da Internet, em edital afixado nos 
lugares de estilo e, caso exista, no boletim da autarquia, o pedido de 
adesão ao Programa e o contrato celebrado com o Estado, incluindo 
todos os documentos anexos. 

Apresentada pela Comissão de Análise uma proposta de decisão 
final com base no Plano de Ajustamento Financeiro apresentado pelo 
Município, incluindo os documentos produzidos no seu âmbito, assim 
como a minuta de contrato a celebrar entre o Estado e o Município, 
nos termos do n.º 3 do artigo 5.º, da Lei n.º 43/2012, de 28 de agosto 
e do n.º 1 do artigo 5.º da Portaria n.º 281-A/2012, de 14 de setembro, 
determina-se o seguinte: 

1. É aprovado o pedido de adesão ao Programa I do PAEL e aceite o 
Plano de Ajustamento Financeiro apresentado pelo Município de Nordeste 
que pressupõe um reequilíbrio financeiro no valor de € 5.557.664,00.

2. É autorizada a concessão de um empréstimo pelo Estado até ao 
valor de € 7.642.336,06 pela maturidade de 20 anos, nos termos da 
minuta do contrato apresentada pela Comissão de Análise do PAEL e 
condicionado à celebração prévia do contrato de reequilíbrio financeiro 
a que se alude no número seguinte.

3. É aprovado o plano de reequilíbrio financeiro, elaborado em arti-
culação com o Plano de Ajustamento Financeiro previsto no artigo 5º, 
n.º 2, da Lei n.º 43/2012, de 28 de agosto, ficando o Município auto-
rizado a celebrar um contrato de reequilíbrio financeiro, até ao valor 
de € 5.557.664,00, com qualquer instituição autorizada a conceder 
crédito, nos termos do n.º 5 do artigo 41.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de 
janeiro, e do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 38/2008, de 7 de março.

4. Do contrato de reequilíbrio financeiro deverão obrigatoriamente 
constar as cláusulas necessárias ao cumprimento do disposto no plano 
de reequilíbrio financeiro definido pelo Município em questão, no-
meadamente a descrição detalhada das dívidas a que o empréstimo se 
destina.

5. O Município, após o pagamento das dívidas, nos termos do disposto 
no n.º 5 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 38/2008, de 7 de março, deve 
dar conhecimento desse facto ao membro do Governo responsável 
pela área das autarquias locais, enviando para o efeito os respetivos 
comprovativos de pagamento.

6. Fica o Município vinculado à adoção das medidas constantes do 
plano de ajustamento e reequilíbrio financeiro apresentado, bem como 
ao cumprimento dos objetivos e medidas legalmente previstas.

7 de março de 2013. — A Secretária de Estado da Administração 
Local e Reforma Administrativa, Ana Rita Gomes Barosa. — O Secre-
tário de Estado do Orçamento, Luís Filipe Bruno da Costa de Morais 
Sarmento. — A Secretária de Estado do Tesouro, Maria Luís Casanova 
Morgado Dias de Albuquerque.
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 Despacho n.º 4501/2013
A Lei n.º 43/2012, de 28 de agosto, criou o Programa de Apoio à 

Economia Local, adiante também designado por PAEL, com o objetivo 
de proceder à regularização do pagamento de dívidas dos municípios a 
fornecedores vencidas há mais de 90 dias, registadas na Direção-geral 
das Autarquias Locais (DGAL), à data de 31 de Março de 2012.

O PAEL foi objeto de regulamentação pela Portaria n.º 281-A/2012, 
de 14 de setembro, dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças e das autarquias locais.

O Município de Santa Comba Dão encontrava-se em situação de 
desequilíbrio financeiro estrutural a 31 de dezembro de 2011.

O pedido de adesão ao PAEL apresentado pelo Município foi instruído 
com um plano de ajustamento financeiro que incorporou o plano de ree-
quilíbrio financeiro, aprovado por deliberação da respetiva Assembleia 
Municipal, sob proposta da Câmara Municipal.

O Município, depois de esgotadas as possibilidades de recurso a outros 
mecanismos conducentes ao restabelecimento de uma situação financeira 
equilibrada, nomeadamente a adoção de um plano de saneamento finan-
ceiro, declarou, em sessão da respetiva Assembleia Municipal realizada 
a 21 de setembro de 2012, a situação de desequilíbrio financeiro estru-
tural e aprovou o respetivo plano de reequilíbrio em cumprimento dos 
requisitos legais exigíveis, nomeadamente os constantes do artigo 9.º 
do Decreto-Lei n.º 38/2008, de 7 de março;

Nos termos do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 38/2008, de 7 de março, 
aos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e das 
autarquias locais, compete a decisão sobre aquele plano de reequilíbrio 
financeiro e a consequente celebração de contrato de reequilíbrio finan-
ceiro entre o Município e uma instituição de crédito.

O Município de Santa Comba Dão reúne assim as condições legal-
mente exigidas para integrar o Programa I do PAEL e simultaneamente 
ser autorizado a celebrar um contrato de mútuo, no valor aprovado pelos 
órgãos municipais, com uma instituição de crédito ao abrigo do contrato 
de reequilíbrio financeiro, obrigando-se, por conseguinte, ao cumpri-
mento das medidas estabelecidas no plano de reequilíbrio financeiro 
apresentado, bem como a divulgar no sítio oficial da Internet, em edital 
afixado nos lugares de estilo e, caso exista, no boletim da autarquia, o 
pedido de adesão ao Programa e o contrato celebrado com o Estado, 
incluindo todos os documentos anexos.




